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REPÚBLICA I'EDERATTVA DO BRASIL
musú-mo Do DEsEI\rvoLvIMEMo n'cnÁnro

cotwÊxro QIIE ENTRE sI cELEBRAM A
uNiao, pón ÀrrrnrvrÉoro no nmtrsúmo oo
DEsENvoLvIMEnto lcnÁnro - MDA' E A
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
lcnopBcuÁruo DE SERGIPE - EIVPAGRo,
coM u.ITEnvEMÊ,xcIA DA SECRETARTA DE

ESTADO DA AGRICIJLTI]RA'
DEsEI{voLvIMENTo ecnÁmo E DA PEscA,
PARA OS FINS QI'E ESPECIflCÀ

a umÃO, por intermédio do MINISTÉRIO Do DEsElwoLvrMEI{TO AGRTIRIO -
n,oe, i","'it" no CNPJ/]vIF sob o ng 01.612.452i/0001.97, situado na Esplanada dos

Ministérios,Bloco"A",E"andar,Brasília/DF,doravantedenominadoCONCEDENTE'
6;";r"d; nêste ato pela sua Secreüária-Executiv4 Sra' Maria Femanda Ramos Coelho'

."iia*t" e domiciliada em BrasílialDF, portadora da Carteira de Identidade no 1.817 '752,

;;úid, pela sSp/pE e do cpF/MF nq^318.455.334-53, no uso das aribuições que lhe

*nf"r" u iort-iu no 37g, de 4 de novembro de 2015, publicada no Diário oficial da união de

de 5 de novembro de 2015, e de outro lado, a Empresa de DesenvoMmerto Agropecuário

;; 
-S*gip" 

_ EMDAçRO-SE, inscrita no CMJh/íF sú o na 13.108.29510001-66, situada

no Arãnida DR. CARLOS RODRIGUES DA CRUZ, SÀ{, doravante denominada

ôôúflfeNfn, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente Sr. Jefferson Feito.a de

õu*ar,o, resioente i domioiliado na Rua Antônio oliveira Freire Piug4 no563,Atalaia,CEP

49037-700, Aracaju - SE, portaãor da Carteira de Identida<le ne 1'039'132' Órgão Expedidor

SSP/SE, c ao Cifnf nn tct.Zts.OSq-97 e a §ecretaria de Estado da Agricultura'

Desenvolümento AgÉrio e da Pesca, Órgâo da Administração Direta' inscrita no

cNpJ/Iv{F sob o ne tl.tzt.lgttoozq-g0, situadã na Rua Vila cristina n' 1051, no,Bairro de

iáo lore _ Aracajr/SE, doravante denominado INTERVENIENTE, representada neste_aro

;;ú ;;, sec.etário, §r. Esmeraldo Leat dos Santos, residente e domiciliado na Rua

tenente Antônio Fontes P, 256, Ap- 1301 TOR Farotândi4 CEP: 49032-360 - Aracaju-SE'

ü;;; t"a.tt"ira de Identidáe * t.ott.toz, Orgão Expedidor SSP/SE' e do CPFnvÍF nq

Zsl.zaq.los-sl, no uso das aribui$es conferidas pelo Decreto Governamental de 1o de

i-.rtã ã" zois, *solvem celebrar o presente Convênio, r€istrado no SICONV - Sistema de
-Gesüto 

de convênios e contratos d" Repuss", sob o na 8219102015, regendo-se pelo-disposto

na Lei Complementar n' 101, de 04 dà maio de 2000, na Lei ne 8'666' de 2l de junho de

iôú, no que couber, na Lei de Diretrizes orçamentárias do-corrente exeroício, no Decreto

Federal ns'93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal ne 6.170, de25 dejulho de

2007, com as a'lteraçoes do Decreto no 8.244, de 2014, regulamentado pela Portaria

int"áirrirt".iut Mpn\,f/CGU no 507, de 24 de novembro de 2011, e alteraÉes posteriores,

.ãrr"_" o processo adminisrativo nq 55m0.002602201S9, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO

qualificar os
de alimentos

O presente Convênio tem por objeto fortalecer. as- competências já existentes e

p.ófisrionuis dos servigos áe ATÉR para os agricultores familiares e a produção

iuuàau"i. po, *"io de iistemas de produção de base a$oecológica e orgânica'



cl-Áusur,a SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independente de fanscrição, o Plano de, Trabalho
aprovado no SICONV e o Projeto Brístuor proposto pelo CONVENENTE e aprovados pelo
CONCEDENTE, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos terrnos os
partícipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes Íealizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados
previamente pela aúoridade competente do CONCEDENTE.

cLí,usuLA TERCEIRA - DAS OBRTGAÇÕES GERATS

SlÍo obrigações dos PaÍtícipes:

I- DO CONCEDE.IITTE:

a) realizar no SICONV os alos e os procedimenÍos relativos à formalização, alteragão,
execução, acompdúamento, fiscali""ção, anríIise da prestação de contas e, se for o caso,
informações acerca de Tomada de Contas Especial;

b) ransfeú ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste
Convênio, de acordo com a pÍogramação orgamentíria e financeira do Govemo Federal e o
estabelecido no cronograma de desernbolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, fisoalizár e avaliar, sistematicamentg a execução do objeto deste Convênio,
comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberagão de
reqrÍsos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneameúto ou
apresenração de infonnações e esclar€cim€ntos;

d) analisar e, se for o caso, apÍovar as propostas de alteração do Conv&rio e do seu Plano de
Trabalho;

e) analisar a presaçilo de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre
sua aprovação ou nâq na forma e prazo fixados no aÍt. l0 do Decreto no 6.170, de 2007, e no
aÉ. 76 da Portaria Interministerial n' 507, de 2011, além de avaliar os resultados alcangados,
inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e serviços conveniados; e

f) notificar o CONVENENTE quândo não apresentada a prestação de contas dos recursos
aplicados ou constatada a má aplicação dos Íecursos públicos kansferidog e instaurar, se for o
caso, a Tomada de Contas Especial, observado o disposto no § 9o do art. l0 do Decreto n'
6.170, de2007, c/c § 11 do art. 72 da Portaria Interministerial n" 507, de 201l.

tr- DO COÀIVENENTE:

a) executar fielmento o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Brisico
aprovados pelo CONCEDENTE, adoüindo todas as medidâs necessiárias à coneta execuçZío
deste Convênio;

b) aplicar os r@ursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do
presente Convênio;

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pachrado no
Convênio, inclusive os serviços eventuaknente conaatados, observando a qualidade,
quantidade, pÍazos e custos definidos no Plano
profissional húilitado no local da intervenção;

de Trabalho e no Projeto Biâsico, des
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d) elaborar os projetos tÉcnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda dccumentação

jurídica e instituciônal necessária à celcbraçíto doste Convênio, do acordo com os nonnativos

âo p.ogru.u, bem como apres€trtar documentos de titrlaridade dominial da área de

' interven-çao, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgâo ambiental competente,

órgÍlo ou entidade da esfera municipal, e§tâdual, do Distito Federal ou federal e

coircessionárias de servigos públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplieível;

e) assegurar, na sira integralidade, a qualidade écnica dos projetos e da execução dos

produtós e serviços conveniados, em confoÍmidade com as normas brasileiras e os nomrativos

dos programas, ações e atividadeg determinando a coÍÍeção de vícios que possarn

compiometer a fruição do beaeficio pela populaçZo beneficiária, quando detectados pelo

CONCEDENTE ou p€los órgãos de controle;

f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta.de alteração do Jlano de

í*Uam apÀvado, na forma definida neste instrumento, observailas as vedagões rêlativas à

o<eoução das despesas;

g) manter e movimeÍrtaÍ os recuÍsos financeiros de que t.ata este Convênio em conta

éspecífica, úerta em instituição financsira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes

de eventual aplicação no merçado. financeiro, bem assim aqueles oferecídos como

corúrqotida, aplicando-og na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no

"umprimerto 
doseu objeto, observadas as vedações constantes neste instrum€,nto relativas à

execução das despesas;

h) proceder ao depósito da co*qanida pactuada neste ifrstrúnento, fa conÍa bmcária
e$ecífica vittcttada ao InesenÍe Convênio, em conformidade am os proos estabelecfulos ro
cronograma de desernbolso do Ploto dz Trabalho;

i) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros

fixados neste instumento, indicados na cláusula atinente ao valor e à dotação orçamentária;

j) realizar no SICoNV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,

a"oÍnpuohumeoto, pre§tação de contas e informações acorca de Tomada do Contas Espeoial

do cónvênio, quando oouber, incluindo regularmente as informa@ e os dmumartos origidos

pela Poraria Interministerial n" 507, de 2011, man6rdo+ úalido;
k) selecionar as áreas de intervenção e os bcncficirírios finais em oonformidade com as

direfizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que.busquem

refletir situaçíes de vulnerabitidade econômica s social, informando ao C0NCEDENTE

sempre que houver alterações;

l) estimular a participaÉo dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio'

bem como na manutengão do patrimônio gerado por estês investimentos;

m) mantor os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem cronológic4 no

póprio local em que forem contabilizadoq à disposição dos órgãos de controle interno 
_e

àxtemq pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de

contas e, na hipótese de digitalização, os documentos originais devern ser conservados em

arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamanto das contas dos responsáveis concedentes

peÍo Tribunal de contas da união, findo o qual poderão ser incinerados mediante terrno;

n) manter a$alizada a escrituração oontábil específica dos atos e fatos relativos à execução

diste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados

obtidos;

o) facilitar a supervisão ea frscalizaçáo do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar

aampanhametto in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações

ú



dooumentos rclaoionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente po que se

refere ao exame da documentação relativa à liciÍação realizadâ e aos contatos celebrados;

p) permitir o liwe acesso de servidores do @oNCEDENTE e dos órgãos de controle interno e

eitemo, a qualquer t€mpo e lwaÍ, aos processos, documentos e informações refeÍentes a este

Convênio, bem como aos locais de exeoução do respeotivo objeto;

q) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste convênio, no pÍazo

e forma estabelecidos neste instrumento;

r) apresentar todo e qualquer documento comprobatório d9 despesa efetuada à conta dos

ricursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no

caso da não apresentagão no prÍtzo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo mtamento

dispensado as despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos terÍnos

estipulados neste Termo de Convênio;

s) responsúilizar-se por todos os encargos de natureza tabalhistâ e previdenciáriq

íoorr"nt"r de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humÍmos utilizados na

execuÉo do objeto deste convênio, bem como por tÔdos os encargos ribuúrios ou

extraordinários que incidam sobre o pÍesente Instumento;

t) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e

,ioutú agão, promooional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito nestÊ

ienno de Convênio g obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a

marca do Govemo Federal nas placas , panéis e ouldoors de identificação das obras'e projetos

ouíeados, no todo ou em paÍte, oom os recursos deste convênio, consoante o disposto na

Insgução Normativa SECõM-PR # 2, de 16 de dezembro de 2009, da Secretaria de

comunicação social da hesidência da República, ou ouüa norma que venha a substituí-la;

u) operar, manter e conservaÍ adequadamente o paÚrimônio público gerado pelos

invátimentos decorrentes do convênio, após sua execução, de modo a assegurar a

sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;

v) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultâr

ou interromper o curso normal da orecuçâo do Convênio e prestar informações sobre as ações

desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhaÍnento e fiscalização, ou na hipótese

prevista no art.'6o, § 1", da Portaria Interministerial no 507, de 2011, no que for aplicável;

w) permitir ao CoNCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e extsmo, o âcesso

à movimentagão ftnanceim da conta específica vinculada ao presente Convênio;

x) ao tomar coúecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de

ánfole g havendo firndada suspeita de crime ou de improbidade administrativ4 cientificar o

Ministério Publico;

y) oomprometer-se a realizar processo seletivo para fins de escolha de entidade privada sem

ín, hcraivos, nos moldes dos aÍts. 8" e 9o da Poraria Interministerial n' 507, de 201l, nos

casos em quc a execução do objeto, conforme previsão no Plano de Trabalhor envolver

parceria; e

z) ins{aurar pÍoc€sso administrativo apuratóriq inclusive pl9c€sso adminis§ativo disoiplinar,

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execuÉo

áo contato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE.

aa) disponibilizar, por meio da intemet e em quadro de avisos de amplo acasso em sua sede, a

ópia do estÂtuto social atualizado da entidade ; relação nominal atualizada dos dirigentes da

entidade; cópia integral deste instrumento, resp€ctivos aditivos, e relatórios finais de

pÍestâção de contas, na forma da legislação aplicável, a partir da celebração



deste Convênio.

instrumento, sendo tais informações atualiudas pcriodicamente e ficando disponíveis até

ceirto e oiteirta dias após a entcga da prcstação de contas final, podendo a divulgação em sítio
na Internet ser dispensad4 por decisão do órgão conoedente, e mcdiant€ expressa justificagão

da convenente, nos casos que não dispoúain de meios para realiá-la;

bb) Apresentar mapa de contole de combustíveis, onde deve constaÍ: contole de

abastecimento; data hora, p€Ícurso utilizado e quilômetos percorridos; media diária de

consumo, local e finalidade do serviço; númcro da placa e características do veículo utilizado,
nos casos em que estão previstrs despesas com combustíveis.

III - DO INTERVENIENTE;

a) prestar assistênôia tecnica e gerencial à COITWENENTE;
b) transmitir à paÍtes interessadas no projeto todas as informações que o CONC.EDENTE
julgar necessárias, visando a coneta execução do projeo;
c) fiscalizar as atividades desenvolvidas pela CONVENENTE.

CLÁU§ULA QÜARTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência até 30 de maio de 2017, contados a portir de sua

ansituttura, podendo ser pronogad4 mediante termo aditivq por solicitação do
CONVENENTE devidamente fundamentad4 formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes

do seu término.

Subcláusuta Única. O CONCEDENTE prorrogará "de offcio" a vigência deste Tormo de

Conv&rio, quando der câuslr ao ataso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao

exato período do araso verificado.

CLÁUSULA QUtr{TA - Do VALOR E DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$
400.400,ü) (quatrocentos mil e quatrocentos reais), serão alocados de acordo o cronogmma.
de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária

I - R$ 400.000p0 (quatrocentos mil reais) relativos ao presente exercicio, correrão à conta

da doação alocada no oÍgamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n' l3.ll5, de

20/04nü5, UG 490008, Gestâo 0001, assegurado pela Nota de Empeúo no

20151§EE00O23, de 20 ile uovembro de 2015, vinculada ao Programa de Trabalho n'
21.60620122100,0001.0006 - PTRES: 093027 -Pl:. BF2I0O06NAC à conta de recursos

oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0 I 00, NatuÍeza da Despesa 3330{1 .

II - RS 400,00 (qtretrocertos reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que

hata o art. 72 daLei ne 13.080, de 02101D015 (LDO), estão consigtados por meio da Lei n'
7.953, de 30 de janeiro de 2015.

III - Subcláusula Primeira, Em caso de ocorÉncia de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas oonstantE no Plano de Trabalho podeú ser reduzido até a etapa que

aprÉsente funcionalidade, mediante aprovação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamenúo os

subprojetodsubatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execugão

\



CLÁUSIJLA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar .a(s) pmcela(s) da contrapartida financeira, em

confurmidade com os prazos estabelecidos rro crongrctma de desembolso do Plano de

Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida obsemará as disposições da lei federal de

diretrizes orçanentárias em vigor à época da celebração do Cowênio.

subcTíasuta segunda. As receitas orimda dos rendimenÍos de aplicoção dos recursos no

mercado financeiro não poderão ser compúadas como contrdpartidd.

CLÁUSULA SÉTIMA_ DA LIBERÂÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contraptotida do

CONWNENTE serão depositados na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta

em nome do CONVENENTE em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

SubcLíusula Primeira, Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade

orçamentiíria e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e

prazos estabelecidos no cronogmma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado

no SICONV, que guardaÉ consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto

do Convênio.

Subcláusula Segunde. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o

CONVENENTE:

I - comprovar o cumprimento da contrapaÍtida pactuada, que deveú ser depositada na conta

banqíÍia específica em confoÍmidade com os prazos estabelecidos no cronograma desembolso

do Plano de Trabalho, ou depositada na Conta Unica do Tesouro Nacional, na hipótese de o

Convênio ser executado por meio do Sistema htegrado de Administração Filanceira - SIAFI;

II - aÍender às exigências pam contratação e pagamento previstas nos arts. 56, 62, 63 e 64 da

Portaria lntenninisterial n' 507, de 201 l; e

III - estar em situação regulaÍ com a execugão do Plano de Trabalho.

Subcláusula Terceira. A liberação das parc.elas do Convênio será suspensa até a coneção

das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicaçâo da parcela anteriormente recebidq

constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Conkole Interno

da AdministraÉo Pública Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, arasos não justificados no

cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios

fundamentais de Administaçlto Pública nas contratações e demais atos praticados na

execução do Convênio; e

III - for descumprida, injustificadaÍnente pelo CONVENENTE, cláusula ou condição do

Convênio.

Subcláusula Quarta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua

finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em cademeta de poupança

de instituição Íinanceira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou

em fundo de aplicação tinanceira de cuÍto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em

títulos da dívida públic4 quando a utilização desses recursos verificar-se em prazo

que um mes.

s menores
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Subcláusula Quinta. As receitas das aplicações financeiras somente poderão ser aplicadas no

objeto do Conúênio, mediante anuência pÉvia do CONCEDENTE, estando sujeitas às

mesmas condições de prestação de contas, não podendo ser computadas como conrapaúida-

Subcláusuh Sexta. A conta refendano captt destâ cláusula será isentâ da cobrança de tarifas

bancárias.

Subcláusula Sátrima- É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses

que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n"
9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.

CLÁUSULA OITAVA -DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deveú ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as

cláusulas pactuadas e as noÍÍnas de reg&rci4 respondendo cada um pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

SubcláusulÂ Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial os recursos em finalidade diversa da

estabelecida neste instumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

Itr - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Conv&tio, salvo se expressamente

autorizado pela autoridade competente do CONCEDENTE e desde que o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instumento;

IV - alterar o objeto pactuado, exceto no caso de ampliação da sua execução ou para redução

ou exclusão de meta, sem prejufuo da funcionalidade do objeto, mediante autorização prévia

do CONCEDENTE;

V - pagar, a qualquer útu1o, a seÍvidor ou empregado público integrante de quadrg de pessoal

de órgão ou entidade públice da administração direta ou indiret4 por serviços de consultoria
ou assistência técnic4 salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

VI - realizar despesas com taxâs bancárias, multas, juros ou correçÍÍo monetária inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas, se

decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos

para pagdnento ê os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VII - realizar despesas a título de tâxa de administração, de geÉncia ou similar;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoçilo pessoal e desde que pÍevistas no Plano de Trabalho.

D( - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excéto para creches e escolas para o atendimento pré-escolaÍ;

X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a quaisquer

órgãos ou entidades que não figurem como partícipes do presente Tenno, ou a conta que não
a vinculada ao presente Convênio; e

XI - celebrar conúato ou convênio com entidades impedidas do receber recursos federais.

Subcláusula Segunda. Os alos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta
específica deste Convênio serão realizados ou registrados no SICONV e os respectivos
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pagamontos serão efetuados pelo CONVEMNTE mediante crédito na conta bancríria de
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titutaÍidade dos fomecedores e prestadores de serviço, façultada a dispensa deste

procsdimento nos orsos previstos no inciso II do § 2o do art. 64 da Portaria lnterministerial no

507, de 201 l, mediante anuência prévia do CONCEDENTE.

Subcláusule Terceira Antes da raluzcfio de cada pagamento, o CONVENENIE incluirá

no SICOI.[V, no mínimo, as seguintes informaÉes:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

fV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, mediante inclusão no

Sistema das notas fiscais ou documentos contábeis, quando for o caso.

Subckíusula Quârta. As faturas, recibos, notâs fiscais e quaisquer outros documentos

comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente

ideniificados com o número deste convênio e mantidos os respectivos originais em,arquivo,

em boa ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos órgllcs de

conf'ole intemo e extemo, pelo prazo de 10 (dcz) anos, contados da aprovação da pre§ta9ão

de contas.

Subcláusula Quinta- Excepcionalnente, mediante mecanismo que permia a identificação

pelo banco, podeú ser realizadq uma rinica vez no decorrer da vig&rcia do hstrum€nto,

pagamento a pessoa ffsica que não possua conta bancária, observado o limite de R$ 800,00

(oitocentos reais) por fomecedor ou prestador de serviço.

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O COIWENENTE deverá observar, quando da contratação de terc.iÍos para execugão de

obras, serviços ou aquisição de bens vinculados à execução do objeto deste Convênio, as

disposi@es contidas na Lei ne E.666, de 193, e demais normas federais pertinente§ às

licitações e conmtos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos

de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

subcuusula Primeira. o edital de ticitação para consecução do objeto conveniado somente

poderá ser publicado pelo CONVENENTE após a assinatura do presente instrumento e

aprovação do projeto basico pelo CONCEDENTE, ressalvado o disposÚo no âÍ. 36 da

Portaria Interministerial n' 507, de 2011.

Subcláusula Segunda Para aqúsição de bens e serviços comuns, será obrigatório b uso da

modalidade pÍegão, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no

DecÍeto ne 5.450, de 2005, preferenciahnentc na forma eletônicq cuja inviabilidade de

utilização deveni ser devidamente justificada pela autoridade competente do GoNVENENTE.

subcláusula Terceira. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas

propo§tas deçorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispersas e

inexigibilidadeq deverão ser registradas no SICONV.

Subcláusula Quarta. O CONCEDENTE deverá verificar o procedimento licitatório realizado

pelo CONVENENTE, no que tatrge aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certâme;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de refeÉncia;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitâdo, e
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IV - fomecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE
ou registo no SICONV que a substitua, atestando o atendimento as disposições legais
aplicáveis ao procedimento licitatório.

Subcláusula Quinta. Proibição do convenente de contratâr pessoas naturais que teúam sido
condenadas por crime contra a administração pública ou o patrimônio público; eleitorais, para
as quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou de lavagem ou ocultação de bens, diretos
e valores, trazida e imposta pelo Decreto n' 8244, de 2014.

cLÁusuLA DÉcrMA - DÀ ALTERAÇÃo Do coNvÊMo

Este Convênio poderá ser alterado mediarte proposta do CONVENENTE, devidamente
formaluada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDEITTE para análise e deoisão, no
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedado o desvirfl.nmento da
natureza do objeto pactuado.

CLIUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRÁ _ Do ACOMPÀNHAMENTo E DA
FrscALrzAÇÁo

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de acompanhamento, fiscalização e
avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho, na forma do aÍ. 5', § 2o, e arls.65 a71
da Portaria Interministerial n" 507, de 2011, de forma suficiente para garantir a plena
execução flsica do objeto, podendo assumir ou transferir a responsabilidade pela sua
execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará no SICONV representante
para o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registo próprio
todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessírias à
regularização das falhas observadas, verificando:

I - a comprovagão da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislagão aplicível;

II - a compatibilidade ontre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho
e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informaSes regisradas pelo CONVENENTE no SICONV; e

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segurda. A fiscalização pelo CONCEDENTE consistirá em:

I - atesto da aquisição de bens e da execugão dos serviços realizados no âmbito do Conlênio a
cada medição, por meio da verificação da compatibilidade dos quantitativos apresentados nas
medi$es com os quantitativos efetivamente executados;

Subcláusula Terceira. No exercício das atividades de fiscalização e acompaúamento da
execução do objeto, o CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitagão de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento; e

IV - solicitar diretamente à instituição Íinanceira comprovantes de movimentação da conta
bancária especíÍica do convênio.


